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Atos da Prefeita
Lei nº 8.691, de 30 de dezembro de 2015.

Dispõe sobre a alteração do Plano de Cargos e Car-
reiras da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes - RJ, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica acrescido ao Anexo V da Lei nº 7.346, de 27
de dezembro de 2002 as letras “P” e “Q” aos padrões de vencimento
de todos os cargos, conforme anexo único desta Lei.

Art. 2º - Fica acrescido o §3º ao art. 45 da Lei nº 7.346, de
27 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“§3° - O servidor no ato de sua admissão ingressará imedia-
tamente na primeira letra do Anexo V desta Lei e este padrão de ven-
cimento terá duração de 03 anos, nos termos do art. 21, I do referido
dispositivo legal”.

Art. 3° - Será indispensável a avaliação de desempenho nos
moldes do art. 21 da Lei nº 7.346/2002, exceto para o primeiro en-
quadramento dos atuais servidores públicos municipais contemplados
pela Lei nº 8.644/2015.

Art. 4º - O enquadramento inicial referido no artigo anterior
terá seus efeitos a contar a partir do dia 01 de maio de 2015, com o
advento da Lei nº 8.644/2015.

Art. 5° - Ficam incorporadas as gratificações estabelecidas
pelas Leis Municipais 8.197/2010 e 8.409/2013 aos vencimentos dos
servidores das respectivas categorias, a contar do dia 1° de janeiro
de 2016.

Art. 6° - As despesas dessa lei correrão por dotações orça-
mentárias próprias.

Art. 7° - Esta entra em vigor a contar da sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis
8.197/2010 e 8.409/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

ANEXO ÚNICO

CARGO LETRA P LETRA Q
AGENTE DE OB SERV PUBLICOS III 1.188,15 1.217,86
AGENTE DE SERVICOS GERAIS III 1.188,15 1.217,86
ASCENSORISTA - FMS 1.188,15 1.217,86
AUXILIAR DE SERVICO - FMS 1.188,15 1.217,86
CONSERVADOR DE ESTR VIAS PUBL 1.188,15 1.217,86
COVEIRO 1.188,15 1.217,86
COZINHEIRO II 1.188,15 1.217,86
JARDINEIRO 1.188,15 1.217,86
AGENTE DE SERVICOS GERAIS II 1.264,32 1.295,93
AGENTE COMUNITARIO SAUDE PSF/PACS1.365,12 1.399,25
AGENTE DE OB SERV PUBLICOS I 1.403,40 1.438,49
AGENTE DE SERV ADM II LEI 7592 1.403,40 1.438,49
AGENTE DE SERVICOS GERAIS I 1.403,40 1.438,49
COSTUREIRA - FMS 1.403,40 1.438,49

OPERADOR DE CALDEIRA - FMS 1.403,40 1.438,49
SERVENTE 1.403,40 1.438,49
AGENTE DE OFICINA MECANICA II 1.557,76 1.596,70
AGENTE OPERACIONAL DE SAUDE - FMS1.557,76 1.596,70
ATENDENTE DE CONSULT DENTARIO 1.557,76 1.596,70
ATENDENTE DE CONSULTORIO 1.557,76 1.596,70
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
PSF/PACS

1.557,76 1.596,70

AUXILIAR OPERACIONAL DE SAUDE -
FMS

1.557,76 1.596,70

MOTORISTA II 1.557,76 1.596,70
AGENTE DE OFICINA MECANICA I 1.729,07 1.772,30
MOTORISTA DE AMBULANCIA 1.729,07 1.772,30
OPERADOR DE MAQUINAS II 1.729,07 1.772,30
OPERADOR DE SOM 1.729,07 1.772,30
OPERADOR DE VIDEO 1.729,07 1.772,30
TELEFONISTA 1.729,07 1.772,30
AUXILIAR DE VIGILANCIA 2.376,31 2.435,72
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.919,31 1.967,29
OPERADOR DE MAQUINAS I 1.919,31 1.967,29
ACOMPANHANTE 2.130,44 2.183,70
ANIMADOR CULTURAL 2.130,44 2.183,70
AUXILIAR DE BIBLIOTECA - EDUCACAO 2.130,44 2.183,70
AUXILIAR DE SECRETARIA 2.130,44 2.183,70
AUXILIAR DE TURMA 2.130,44 2.183,70
INSPETOR DE ALUNOS 2.130,44 2.183,70
VIGIA - FMIJ 2.130,44 2.183,70
AGENTE ADMINISTRATIVO III 2.364,76 2.423,88
INSTRUTOR DE ARTES E OFICIOS -
PMCG

2.364,76 2.423,88

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 2.624,88 2.690,50
AUXILIAR DE BIBLIOTECA - FCJOL 2.624,88 2.690,50
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 2.624,88 2.690,50
INSTRUTOR DE ARTES E OFICIOS - FMIJ 2.624,88 2.690,50
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CATEG 2.842,43 2.913,49
AGENTE ADMINISTRATIVO I 2.913,64 2.986,48
AGENTE DE FISCALIZ TRANSP COL 2.913,64 2.986,48
DESENHISTA 2.913,64 2.986,48
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 2.913,64 2.986,48
FISCAL DE URBANISMO 2.913,64 2.986,48
INSTRUMENTADOR CIRURGICO - FMS 2.913,64 2.986,48
INSTRUTOR DE ARTES E OFICIOS - CON-
CURSO

2.913,64 2.986,48

TECNICO EM AGROPECUARIA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM CONTABILIDADE 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM EDIFICACOES 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM ELETRICIDADE 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM ELETROTECNICA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM ENFERMAGEM 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM ENFERMAGEM PSF/PACS 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM ESTRADAS 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM FARMACIA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM HIGINE DENTAL 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM INFORMATICA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM LABORATORIO 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM MECANICA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM ODONTOLOGIA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM RADIOLOGIA 2.913,64 2.986,48
TECNICO EM TOMOGRAFIA - FMS 2.913,64 2.986,48

BIBLIOTECONOMISTA III 3.254,33 3.335,69
JORNALISTA III 3.254,33 3.335,69
RELACOES PUBLICAS III 3.254,33 3.335,69
FISCAL DE SAUDE PUBLICA III - 30 H 4.027,20 4.127,88
ASSISTENTE SOCIAL III 4.393,31 4.503,14
BIOLOGO III - FMS 4.393,31 4.503,14
CIRURGIAO DENTISTA III 4.393,31 4.503,14
ENFERMEIRO III 4.393,31 4.503,14
FARMACEUTICO BIOQUIMICO III 4.393,31 4.503,14
FISIOTERAPEUTA III 4.393,31 4.503,14
FONOAUDIOLOGO III 4.393,31 4.503,14
MEDICO III 4.393,31 4.503,14
MEDICO VETERINARIO III 4.393,31 4.503,14
MUSICOTERAPEUTA III - FMS 4.393,31 4.503,14
NUTRICIONISTA III 4.393,31 4.503,14
PEDAGOGO III - FMIJ 4.393,31 4.503,14
PSICOLOGO III 4.393,31 4.503,14
PSICOLOGO/PSICOPEDAGOGA 4.393,31 4.503,14
TERAPEUTA OCUPACIONAL III - FMS 4.393,31 4.503,14
BIOLOGO III - 24 H 5.271,98 5.403,78
CIRURGIAO DENTISTA III - 24 H 5.271,98 5.403,78
ENFERMEIRO III - 24 H 5.271,98 5.403,78
FARMACEUTICO BIOQUIMICO III - 24 H 5.271,98 5.403,78
FISIOTERAPEUTA III - 24 H 5.271,98 5.403,78
FONOAUDIOLOGO III - 24 H 5.271,98 5.403,78
MEDICO III - 24 H 5.271,98 5.403,78
NUTRICIONISTA III - 24 H 5.271,98 5.403,78
PSICOLOGO III - 24 H 5.271,98 5.403,78
TERAPEUTA OCUPACIONAL III - 24 H 5.271,98 5.403,78
ADMINISTRADOR HOSPITALAR III - FMS 5.369,61 5.503,85
ADMINISTRADOR III 5.369,61 5.503,85
ANALISTA DE SISTEMAS III 5.369,61 5.503,85
ARQUITETO URBANISTA III 5.369,61 5.503,85
ASSESSOR TECNICO III 5.369,61 5.503,85
CONTADOR III 5.369,61 5.503,85
ECONOMISTA III 5.369,61 5.503,85
ENGENHEIRO CIVIL III 5.369,61 5.503,85
FISCAL DE RENDAS III 5.369,61 5.503,85
DENTISTA PSF/PACS 10.983,18 11.257,76
ENFERMEIRO PSF/PACS 10.983,18 11.257,76
ASSISTENTE JURIDICO 3 CAT - FMIJ 11.895,18 12.192,56
PROCURADOR DO MUNICIPIO III 14.644,39 15.010,50

Id: 1928401

Lei nº 8.692, de 30 de dezembro de 2015.

Dispõe sobre alteração da Lei de nº 8.133/2009, e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 8.133, de 16 de
dezembro de 2009, que passa a vigorar com as seguintes redações:

I - Dá nova redação aos incisos X e XI do Art. 6º e acres-
centa, ao mesmo artigo, o Parágrafo único da Lei Municipal nº
8.133/2009, com os seguintes termos:

“Art. 6º (...)
X - promoção horizontal - passagem do servidor de seu pa-

drão de vencimento para outro, imediatamente superior, dentro da fai-
xa de vencimentos da classe a que pertence, pelos critérios de ava-
liação objetiva, feita em conjunto pela Secretaria Municipal de Gestão
de Pessoas e Contratos e Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esporte, que, em caso de não realização, acarretará na promoção
automática, e tempo de serviço dedicado à educação municipal, ob-
servadas as normas estabelecidas no Capítulo II do Título IV desta
Lei e em regulamentação específica;
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XI - progressão funcional - percepção, pelo servidor do Ma-
gistério, de vencimento superior ao que vinha recebendo, em decor-
rência de aplicação ao vencimento-base de seu cargo de percentual
estabelecido em Lei por nova titulação ou habilitação, observadas as
normas estabelecidas no Capítulo I do Título IV desta Lei e em re-
gulamentação específica;

Parágrafo único - O tempo de serviço dedicado à educação
municipal referido nos incisos X e XI abrange as funções pedagógi-
cas, de suporte técnico ou administrativo, inclusive os readaptados, no
âmbito da Administração Municipal, da Secretaria de Educação Mu-
nicipal e das unidades escolares da rede pública, independentemente
da regência em sala de aula, além daqueles que exerçam funções
como cedidos em outros órgãos a bem do serviço público de edu-
cação”.

II - O Art. 27 da Lei Municipal nº 8.133/2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 27 - Progressão Funcional é a percepção, pelo Profis-
sional do Quadro do Pessoal de Magistério, de vencimento superior

ao que vinha recebendo, em decorrência da aplicação ao vencimento
base de seu cargo de percentual estabelecido em lei por titulação ou
habilitação, observadas as normas estabelecidas neste Capítulo e em
regulamentação específica”.

III - O Art. 37 da Lei Municipal nº 8.133/2009, passa a vi-
gorar com a seguinte alteração:

“Art. 37 - Para fazer jus à promoção horizontal, o profissional
do Magistério deverá cumulativamente:

I - cumprir o interstício mínimo de 02 (dois) anos entre uma
promoção horizontal e outra;

II - obter aprovação na avaliação objetiva, feita em conjunto
pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos e Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e tempo de serviço
dedicado à educação municipal;

§1º - Os critérios da avaliação objetiva serão estabelecidos
em Decreto do Chefe do Poder Executivo, ouvidas as respectivas Se-
cretarias.

§2º - Em caso de não realização da avaliação objetiva, ocor-
rerá à promoção horizontal automática.

§3º - A contagem do interstício mínimo de 02 (dois) anos en-
tre uma promoção horizontal e outra será iniciada a partir do ano de
2016, após o enquadramento geral com o tempo de serviço já com-
putado conforme norma anterior.”

IV - Ficam revogados o inciso III do art. 30 e os artigos 34,
39 e 91 da Lei Municipal nº 8.133/2009.

Art. 2º - As despesas dessa lei correrão por dotações orça-
mentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita

Id: 1928402

Decreto nº 360/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 2.292.045,04 (dois milhões,
duzentos e noventa e dois mil, quarenta e cinco reais e quatro centavos), nas dotações referentes
às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0191 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 129.107,80
1.12.364.0011.2020 - BOLSA ESTUDO P/ENSINO SUPERIOR E POS GRADUACAO
FONTE 0191 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 134.449,62
1.12.361.0013.2479 - BOLSAS DE ESTUDO P/ EDUC. INFANTIL AO ENSINO FUN-
DAM.
FONTE 0191 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 167.189,00
FONTE 0191 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 879.245,00

TOTAL DA UG 1.309.991,42

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
1.08.122.0067.2363 - APOIO ADM. - CONSELHO MUN. DA INFANCIA E JUVENTU-
DE
FONTE 0191 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 35.126,00
FONTE 0191 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 474.551,04

TOTAL DA UG 509.677,04

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.123.0174.2780 - CONVENIO COM INSTITUICOES FILANTROPICAS E DE ENSI-
NO
FONTE 0191 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 247.437,58

TOTAL DA UG 247.437,58

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0191 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

31.451,00

1.13.122.0023.2810 - CONVENIOS
FONTE 0191 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 193.488,00

TOTAL DA UG 224.939,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação depositado na Caixa Econômica Federal, Agência 0180, con-
ta corrente nº 0600000098-0;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
30/12/15, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1928421

Decreto nº 363/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 632.843,00 (seiscentos e trinta
e dois mil e oitocentos e quarenta e três reais), nas dotações referentes à ação do Programa de
Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.132,00
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 379.696,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

249.015,00

TOTAL DA UG 632.843,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação depositado no Banco do Brasil, Agência 0005-1, conta cor-
rente nº 6587-0;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
30/12/15, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1928422

Portaria N°16/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n°2025/2015 que nomeou, Hugo Leonardo Soares Aze-
vedo, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado da Lo-
calidade Administrativa do Pq. Tarcísio Miranda, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de janeiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°17/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Rafael
Paes Leite de Abreu, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de En-
carregado da Localidade Administrativa do Pq. Tarcísio Miranda, Símbolo DAS-7, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de janeiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1928404

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
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Id: 1928219

Fundação Municipal da Infância e Juventude

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 014/2015, processo nº 2015.044.000073-3-PR e, em con-
seqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de toners, para atender às necessidades da Fundação Municipal
de Infância e da Juventude, às licitantes:

C.B. BRAGA - SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA,
inscrita no CNPJ (MF) nº. 18.203.175/0001-61, com registro dos itens
04 e 05;

RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
13.848.430/0001-00, com registro do item 06; e
VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
07.216.364/0001-52, com registro dos itens 01, 02 e 03.

Publique-se.
Em 22 de dezembro de 2015.

Rodrigo Nogueira de Carvalho

= Presidente da FMIJ =

Id: 1928417

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2014.105.000047-0-PR
Carta Convite nº 011/2014
Contrato nº 0183/2014
Empresa Contratada: EMTAL PIMENTEL CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA

CNPJ: 07.122.733/0001-48
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato
original, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais
pertinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da plani-
lha constante dos autos, tendo em vista a alteração nos quan-
titativos e acréscimos de serviço necessários, para conclusão da
obra de reparos emergenciais no acolhimento institucional Lara -
Rua Tenente Coronel Cardoso, N° 560 - Centro - Campos dos
Goytacazes/RJ, sem reflexo financeiro.

Data da Assinatura: 17/06/2015

Campos dos Goytacazes, 12 de Janeiro de 2016.

(Publicado por omissão)

Id: 1928419

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

PREGÃO Nº 013/2015

Objeto: aquisição de material permanente (Eletrodomésticos, Eletrôni-
cos, Armários e outros) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS

Considerando que a licitante LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
classificada em 2º lugar do item 08 teve sua amostra, reavaliada pelo
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Humano e Social - SMDHS, conforme solicitação da mesma e
APROVADA,
Considerando que as licitantes: LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
classificada em 2º lugar dos itens 16, 34 e 40 e OFFICE SOLUÇÃO
EM COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, classifica-
da em 2º lugar dos itens 11 e 19 não apresentaram amostra dos re-
feridos itens;
Venho pelo presente tornar pública a Convocação das licitantes clas-
sificadas em terceiro lugar para apresentação das amostras, conforme
o item 9 do Termo de Referência (três dias úteis), a saber: C B BRA-
GA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, do item
19; SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, dos itens 16 e
34 e Comunico a abertura de sessão para dar continuidade ao Pre-
gão em epígrafe, tendo em vista que no item 11 da proposta comer-
cial houve empate nos valores unitários das empresas classificadas
em 3º lugar (C B BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA e SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA) e
comunica também que fará abertura do envelope de documentação
da empresa CAMPOS NEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, clas-
sificada em 3º lugar no item 40.
Data e horário da sessão para continuidade do certame: 14 de janeiro
de 2016, às 14h (quatorze horas).

Campos dos Goytacazes, 12 de janeiro de 2016.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FMAS

Id: 1928420

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL
LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO (LPI)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, VI
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedida a PHOENIX TOWER PAR-
TICIPAÇÕES S/A, através do processo n° 025/2015, Licença Prévia e
de Instalação, com validade de 02 (dois) anos para instalação de tor-
re de estação rádio-base em imóvel situado na Avenida Olavo Sal-
danha n° 1007, Farol de São Thomé, nesta cidade.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2016.

JORGE RIBEIRO RANGEL
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II

do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por CONEXÃO COMÉRCIO
DE GÁS LTDA.. CNPJ N° 13.042.744/0003-82, através do Processo
n° 033/2015, Licença de Instalação e de Operação para implantação
de ponto de estocagem de gás liqueifeito de petróleo (GLP), fracio-
nado em botijões, no imóvel situado a Av. Dr. Silvio Bastos Tavares,
n° 183/187, Parque Rodoviário, nesta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por ARARA FLUMINENSE
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. CNPJ N° 07.614.346/0003-
90, através do Processo n° 031/2015, Licença de Instalação e de
Operação para implantação de posto para abastecimento de combus-
tíveis líquidos em postos com tanque subterrâneos e de GNV, no imó-
vel situado a Rua Bruno de Azevedo, n° 12, Parque Tamandaré, nes-
ta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo POSTO CENTRAL LT-
DA., CNPJ N° 28.931.491/0001-03, através do Processo n° 030/2015,
Licença de Instalação e de Operação para implantação de posto para
abastecimento de combustíveis líquidos em postos com tanque sub-
terrâneos, no imóvel situado na Avenida Alberto Torres, n° 137, Cen-
tro, nesta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo POSTO IMPACTO DE
CAMPOS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.., CNPJ N°
03.750.110/0002-40, através do Processo n° 029/2015, Licença de
Instalação e de Operação para implantação de posto para abasteci-
mento de combustíveis líquidos em postos com tanque subterrâneos,
no imóvel situado a Rua Ignácio Hugo Guimarães Linhares, n° 204,
Farol de São Thomé, nesta cidade.
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Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por COMÉRCIO DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO BASTOS LTDA., CNPJ N° 39.229.745/0002-
43, através do Processo n° 028/2015, Licença de Instalação e de
Operação para implantação de posto para abastecimento de combus-
tíveis líquidos em postos com tanque subterrâneos, no imóvel situado
na Rua Vitória, s/n°, km 45 da BR-101, Travessão, nesta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por COMÉRCIO DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO BASTOS LTDA., CNPJ N° 39.229.745/0001-
62, através do Processo n° 027/2015, Licença de Instalação e de
Operação para implantação de posto para abastecimento de combus-
tíveis líquidos em postos com tanque subterrâneos, no imóvel situado
na Rua Vitória, s/n°, km 43 da BR-101, Travessão, nesta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela GERMINAR EMPREEN-
DIMENTOS LTDA., CNPJ N° 10.753.233/0003-80, através do Proces-
so n° 026/2015, Licença Ambiental Simplificada para implantação de
loteamento residencial, comercial e misto, no imóvel situado na Es-
trada de acesso da BR-101 ao Morro do Coco s/n° - 12° Distrito, nes-
ta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela M.O.T. TELES DISTRI-
BUIDORA DE GÁS - ME, CNPJ N° 11.305.276/0001-02, através do
Processo n° 015/2015, Licença de Instalação e de Operação para im-
plantação de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP),
no imóvel situado na Estrada de Conselheiro Josino, s/n°, Vila Nova -
2° Distrito, nesta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO (LIO)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por VERONA EMPREENDI-
MENTOS LTDA., CNPJ N° 04.828.239/0001-05, através do Processo
n° 014/2015, Licença de Instalação e de Operação para implantação
de loteamento, em imóvel rural denominado “Propriedade Nogueira”,
Guarus, nesta cidade.

Não foi determinado realização de estudo de impacto am-
biental.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2015

Milena Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

Id: 1928244

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO

MUNICÍPIO DE CAMPOS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0001-R/2016
PROCESSO Nº.2015.010.000088-2-PR
PREGÃO nº. 010/2015
CONTRATADA: F. R. ROCHA ZANON PADARIA CONFEITARIA E
MERCEARIA.
CNPJ nº. 22.356.148/0001-04.
OBJETO: Concessão de uso para exploração comercial Loja 08 - Lan-
chonete de empadinhas e salgados da Cidade da Criança.
VALOR MENSAL A SER PAGO PELA CONTRATADA: R$ 660,00
(seiscentos e sessenta reais), acrescido de 5% (cinco por cento) do
faturamento mensal.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) meses.
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2016.

Campos dos Goytacazes, 12 de Janeiro 2015.

Id: 1928415

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO 013-A/2015

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, torna público e co-
munica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 013-A/2015, cujo objeto é a Concessão de uso para ex-
ploração comercial da Loja 06 - Loja de Aluguel de carrinhos, mo-
tocicletas e bicicletas da Cidade da Criança, conforme especificações
descritas no Termo de Referência elaborado pela CODEMCA - Com-
panhia de Desenvolvimento do Município de Campos, marcada para o
dia 11 de janeiro de 2016, às 15h (quinze horas), foi considerada DE-
SERTA, uma vez que à mesma não acudiram interessados.

Campos dos Goytacazes, 11 de janeiro de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da CODEMCA

Id: 1928414

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO

Processo n° 2013.045.000334-8-PR
Tomada de Preço nº 0004/2013
Termo aditivo Nº 002 AO CONTRATO 0161/2013
Empresa Contratada: ANGEMAR MULTI COMERCIAL E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

Fundação Municipal da Infância e Juventude
A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553,
Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 014/2015, cujo objeto é o preços registro de preços para
futura e eventual aquisição de toners, para atender às necessidades da Fundação Municipal de Infância e da Juventude, que foram
REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNITÁRIO

Empresa detentora do Registro

1 Toner preto TN-210 BK 20 UND Brother R$ 302,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, CNPJ(MF) sob nº
07.216.364/0001-52

2 Toner ciano TN-210C 15 UND Brother R$ 287,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, CNPJ(MF) sob nº
07.216.364/0001-52

3 Toner amarelo TN-210Y 15 UND Brother R$ 287,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, CNPJ(MF) sob nº
07.216.364/0001-52

4 TonermagentaTN210-M 15 UND Brother R$ 290,00 C.B. BRAGA - SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA
CNPJ (MF) nº. 18.203.175/0001-61

5 Toner TR-C0580U 25 UND Konica R$ 398,00 C.B. BRAGA - SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA
CNPJ (MF) nº. 18.203.175/0001-61

6 Toner 204L preto MLT 55 UND Samsung R$ 398,40 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ(MF) sob nº
13.848.430/0001-00

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula 24943

= Presidente da FMIJ =
Id: 1928418

CNPJ: 08.680.836/0001-96
Objeto: Prorrogação de execução contratual por mais (Dez) meses
sem reflexo financeiro para a execução de obra de construção da
UBS do Parque Esplanada.
Fundamento Legal: Art. 57, §1 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 19/11/2015.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2016.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1928246

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000043-1-PR
PREGÃO Nº: 006/15
CONTRATO Nº: 0086/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGÓ-
GICO.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: FLOR DE LIZ - RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 13.848.430/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 49.155,50 (Quarenta e nove mil, cento e cin-
quenta e cinco reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015.
Rodrigo Nogueira de Carvalho

=Presidente da FMIJ= Id: 1928222

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000043-1-PR
PREGÃO Nº: 006/15
CONTRATO Nº: 0087/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGÓ-
GICO.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98
VALOR GLOBAL: R$ 14.685,50 (Quatorze mil, seiscentos e oitenta e
cinco reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015.
Rodrigo Nogueira de Carvalho

=Presidente da FMIJ= Id: 1928223

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000043-1-PR
PREGÃO Nº: 006/15
CONTRATO Nº: 0088/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGÓ-
GICO.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO
LTDA.
CNPJ: 07.005.910/0001-06
VALOR GLOBAL: R$ 19.685,70 (Dezenove mil, seiscentos e oitenta e
cinco reais e setenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015.
Rodrigo Nogueira de Carvalho

=Presidente da FMIJ= Id: 1928224

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000077-2-PR
CONVITE Nº: 001/15
CONTRATO Nº: 0089/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PERMANENTE.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98
VALOR GLOBAL: R$ 57.924,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos e
vinte e quatro reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 28 de dezembro de 2015.
Rodrigo Nogueira de Carvalho

=Presidente da FMIJ= Id: 1928225

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal da Infância e Juventude, “in fine”
com fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na Modalidade Pregão Presencial nº 019/2015, discriminada abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de limpeza, higiene e descartáveis, para atender às necessida-
des das instituições de acolhimento (Aconchego, AMPAV, Cativar,
Conviver, Pequeno Jornaleiro, Portal da Infância, Casa do Pequeno
Jornaleiro), do Centro de Referência da Criança e do Adolescente
CRCA,, dos locais onde funcionam os Projetos e Programas (Desafio
Guandu, Desafio Travessão, Desafio Aldeia, Programa Fortale-ser), da
sede da Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ e dos
Conselhos Tutelares I, II, III, IV e V.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
26 de janeiro de 2016 às 9h e 30 min (nove horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 27337657 e 27336991 de 9:00 às 12:00 e de

14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante reque-
rimento em papel timbrado da empresa e 01 (uma) resma de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de janeiro de 2016.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FMIJ Id: 1928416

CÂMARA MUNICIPAL
COMISSÃO DE SERVIDORES PARA ANÁLISE DE CONTAS DE CON-
SIGNAÇÕES, REALIZAVEIS E DE CONTAS EXTRA-CONTÁBEIS

Considerando o encerramento das contas extras
contábeis e de consignações do plano de contas da
CMCG.

Considerando a necessidade de avaliação interna das con-
tas do balancete contábil.

Considerando que a contabilidade deve expressar a realida-
de da situação patrimonial, orçamentária e financeira.

Considerando que os atos e fatos praticados na Administra-
ção Pública constituem serviços da Contabilidade que os registrará,
em rigorosa ordem cronológica e sistemática, de forma a permitir o
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da com-
posição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços, o levan-
tamento dos balanços, a análise e a interpretação dos resultados eco-
nômicos financeiros.

Considerando que o setor contábil dispõe de sistemas inde-
pendentes para cada grupamento, e os lançamentos são efetuados
em quatro sistemas, independentes entre si.

Resolve: Criar comissão interna de servidores para avaliar,
comparar e emitir relatório e se necessário emitir nota explicativa, re-
ferente às contas de consignações, realizáveis e de contas extras
contábeis registradas.

Servidores: Eneas Gomes Rosa (Presidente), Claudiney Ro-
drigues de Souza, Ilse Maria Feliciano de Andrades, Iva Maria Bri-
to de Melo e Osvaldo Ramos Vieira.

Prazo: 30 dias a contar da publicação.
Campos dos Goytacazes, 11 de janeiro de 2016, 338º da Vila de

São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.
Edson Batista

Presidente
Conselho Fiscal do Fundo Especial da Câmara de Vereadores

Exercício 2015/2016
O Presidente do Fundo Especial da Câmara Municipal de

Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições nomeia o Con-
selho Fiscal para o exercício de 2015/2016.

Membros Efetivos:
1. Claudiney Rodrigues de Souza
2. Osvaldo Ramos Vieira
3. Ilse Maria Feliciano de Andrades
Membros Suplentes:
1. Rodrigo Resende Ramos
2. Iva Maria Brito de Melo
3. Eneas Gomes Rosa

Campos dos Goytacazes, 11 de janeiro de 2016, , 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.
Edson Batista

Presidente Id: 1928406

PORTARIA Nº 0001/2016
O Presidente do Fundo Especial da Câmara Municipal de

Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar Christini Ribeiro de Oliveira Guimarães Reis, responsável
pelos Bens Patrimoniais e Almoxarifado, no exercício de 2015 e
2016.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goy-

tacazes.
Edson Batista

Presidente da CMCG
PORTARIA Nº 0002/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais regimentais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8.486 de 29 de ou-
tubro de 2013, para atuarem como membros do Fundo Especial da
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, os abaixo relaciona-
dos, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016:

Eneas Gomes Rosa - contador;
Luis Felippe Ferreira Klem de Mattos - Assessor jurídico;
Fernando Lopes Machado - Tesoureiro;
Rodrigo Resende Ramos - Assistente administrativo.
Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2016, 338º da Vila de

São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.
EDSON BATISTA

Presidente Id: 1928407


